
ATA DE AVALIAÇÃO

Aos três dias do mês de julho de dois mil e dezessete, as 10:00 horas, reuniu-se no Centro Administrativo, neste Município, a Comissão de Inventário e Reavaliação dos bens pertencentes ao Município, nomeada pela Portaria  Nº. 9280 – de 29 de maio de 2017, após a verificação individual dos bens postos a avaliação, levando em consideração o estado dos mesmos, tem por sugestão de avaliação os valores constantes na relação que segue:

	Lote
	Bens
	Avaliação R$

	1
	SUCATAS DE BICICLETAS, nas condições em que se encontram.
	R$ 200,00

	02
	SUCATAS DIVERSAS (ar condicionado, persianas...), nas condições que se encontra.
	R$ 100,00

	03
	SUCATAS DE CORTADOR DE GRAMA, nas condições que se encontra.
	R$ 100,00

	04
	SUCATAS DE FOGÃO, nas condições que se encontra.
	R$ 100,00

	05
	SUCATAS DE MIMEÓGRAFOS, nas condições que se encontra.
	R$ 50,00

	06
	SUCATAS DIVERSAS (geladeira, freezer, bebedouros...), nas condições que se encontra.
	R$ 200,00

	07
	SUCATAS DEVERSAS DE INFORMATICA, nas condições que se encontra.
	R$ 500,00

	08
	SUCATAS DE FERRO VELHO POR KILO, peso e valor a ser  apurado.
	R$ 0,10

	09
	Uma Casinha de Madeira, nas condições em que se encontra. 
	R$ 50,00

	10
	Estrutura de metal no estado que se encontra
	R$ 100,00

	11
	25 Vinte e cinco cascos de extintores
	R$ 300,00


Esses valores são considerados atrativos para um Leilão e, conseqüentemente, poderão ser superados com a presença de mais interessados. No entanto, prevalecerão os valores minimos determinados por essa comissão.

Sendo o que apresentava para o momento, subscrevemos-nos.

Atenciosamente,

Douglas Dos Santos Haas        Luís Carlos Mallmann               Viviane Maria Luft

Engenheiro Civil                        Inspetor Tributário                    Contadora


